
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº                   /2024

Ementa:  Inclusão,  em  regime  de  urgência  especial,  do  Projeto  de  Lei  Complementar  Nº
01/2024, que “Dispõe sobre a modificação do anexo II da Lei Complementar Nº 109, de 04 de
janeiro de 1999, que trata do zoneamento, uso e ocupação do solo do município”, em primeira
e segunda discussão e votação, e, se houver, da redação final. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

    Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade com o texto regimental desta
Casa,  requerem,  ouvido o  Plenário,  que o  Projeto  de Lei  Complementar  nº  01/2024,  que
“Dispõe sobre a modificação do anexo II da Lei Complementar Nº 109, de 04 de janeiro de
1999, que trata do zoneamento, uso e ocupação do solo do município, de autoria da Prefeita
Municipal  Pétala  Gonçalves  Lacerda, seja  apreciado  nesta  sessão  em  regime  de  urgência
especial,  em  conformidade  com  o  artigo  134  e  seguintes,  do  Regimento  Interno  deste
Legislativo, em primeira e segunda discussão e votação, e, se houver, redação final. 

Justificativa

      O presente requerimento para apreciação urgente da matéria se justifica a fim de evitar a
perda  de  oportunidades  de  empregos  para  os  munícipes,  prezando  pela  execução  das
legislações ambientais por meio de suas instituições oficiais.
       Reiteramos que a propositura visa fomentar a atividade industrial no eixo da Rodovia João
do Amaral Gurgel com as principais rodovias da região, rodovia Carvalho Pinto e Presidente
Dutra, servindo assim como atrativo à instalação de novos empreendimentos no Município. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 27 de fevereiro de 2024.

  Aprovado

  Rejeitado

 Retirado

______/______/2024

Presidente
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

Maicon Goiembiesqui                                                           Adilson Henrique França                              

  Vereador/CIDADANIA                                                         Vereador – PSDB  

Wellington Felipe dos Santos Rezende                                Robson Paiva do Amparo

Vereador –Cidadania                                                                Vereador – UNIÃO BRASIL

Telma  de  Fátima  Lima  Vieira           Vitor  Tadeu  Camilo  de  Carvalho

Vereadora – PSD                                                                          Vereador – PRD

Waldemir da Silva                            Yan Lopes de Almeida

Vereador – PODEMOS                                                                  Vereador- PODEMOS 

Rodrigo Meireles Cursino                 Dandara Pereira César Leite Gissoni 

Vereador-  PSD                             Vereador- PSD

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330033003500390031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	REQUERIMENTO Nº /2024
	Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade com o texto regimental desta Casa, requerem, ouvido o Plenário, que o Projeto de Lei Complementar nº 01/2024, que “Dispõe sobre a modificação do anexo II da Lei Complementar Nº 109, de 04 de janeiro de 1999, que trata do zoneamento, uso e ocupação do solo do município, de autoria da Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda, seja apreciado nesta sessão em regime de urgência especial, em conformidade com o artigo 134 e seguintes, do Regimento Interno deste Legislativo, em primeira e segunda discussão e votação, e, se houver, redação final.
	Justificativa
	O presente requerimento para apreciação urgente da matéria se justifica a fim de evitar a perda de oportunidades de empregos para os munícipes, prezando pela execução das legislações ambientais por meio de suas instituições oficiais.
	Reiteramos que a propositura visa fomentar a atividade industrial no eixo da Rodovia João do Amaral Gurgel com as principais rodovias da região, rodovia Carvalho Pinto e Presidente Dutra, servindo assim como atrativo à instalação de novos empreendimentos no Município.
	Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 27 de fevereiro de 2024.

		2024-02-27T12:35:01-0300


		2024-02-27T12:46:49-0300


		2024-02-27T13:58:41-0300


		2024-02-27T14:45:39-0300


		2024-02-27T15:02:25-0300


		2024-02-27T15:58:28-0300




